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D E C R E T O  NQ 2.466 »

d i s p Ce sobre local  para ponto de TAXI.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A :

Artigo 1® - No item BAIRROS, do artigo 19, do Decreto nO
2.454, de 10 de junho de 1987, fica determinado 
mais um Ponto de Taxi, conforme segue:

i) Bairro da Vila Zélia, ao lado do Hospital "No^ 
sa Senhora da Piedade".

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M, de Lorena, 04 de setembro de 1987.

.CARLOS EUGÊI\|/[0 MARffONDES 
~P~rereito i^íunTc^al =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^i 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 04 de setembro de 
1987.
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